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PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAPA 

DECRETO N9 64/81-PMM. 

·I o· Pre{eit'O Munir,ipal de Macapá, usando das atribuições 
. que lhe são conferidas por Lei, e 

Considerando o constante do Relatório da Comissão Es
pecial institufda pela Portaria n9 ~ 44/ 81-PM M, de 29 de junho 
dé ·1981: 

DECRETA: 

Art. 19 - Reajustar os preços das passagens de coletivos 
· (ônibus) nas linhas urbanas nos seguintes trechos: 

Linha n9 201 : Cr$:- 20,00 (vinte cruzeiros) 

Linha n9 202 : C~$:- 20,00 (vinte cruzeiros) 

Linha n9 203 : Cr$:- 20,00 (vinte cruzeiros) 

Lini'la n9 204 : Cr$:- 20,00 (vinte cruzeiros) 
. . 

Linha· n9 205 : Cr$:- 20,00 (vinte cruz~iros) 

Linha n9 .206 : Cr$:- 20,00 ívinte cruzeiros) 

Art. 29 - Reajustar os preços das passagens de coletivos 
(ônibus) das linhas interurbanas nos seguintes trechos: 

Linha n9 101 : Cr$:- 35,00 (trinta e cinco cruzeiros) 

Linha .n9 102 : Cr$:- 35 ,00 (trinta e cinco cruzeiros) , 

Linha n9" 1 03 : Cr$:- 35,00 (trinta e cinco cruzeiros) 

Linha n9 104 : Cr$:- 3?,00 (trinta e cinco cruzeiros) 

Linha Macapá/Porto Grande e Vice.-Versa - Cr$ 230,00 (du
zentos e trinta cruzeiros) 

Linha Macapá/Ferreira Gomes e Vice-Versa - Cr$ 291,00 
(duzentos e noventa e um cruzeiros); 

Linha Macapá/ Paredão e Vice-Versa- Cr$ 315,00 (trezentos 
e Quinze Cruzeiros); 

Linha Porto Grande/ Ferreira Gomes e · Vice-Versa ·_ Cr$ 
108,00 ( Cento e Oito Cruzeiros); · 

Secret~rio de Educiçio e Cultur~ 
Proiª. An~ ie Vianna da Costa 
Secret~rio de Agricultur~ 

Dr . Genésio Cardoso do Nasciménto 
Secretario de Segurança PÚbli ca 

Dr. José de Arimàthéa Vernet Cavalcanti 
9~c ret~rio de SaÚde 

Dr. José Cabrsl d e Castrd · 

Linha Porto Grande/Paredão e Vice-Versa - Cr$-135,00 
(cento e trinta e Cinco Cruzeiros); 

Linhà Ferreira Gomes/ Paredão e VIce-Versa - Cr$ 43,00 
(Quarenta e Três Cruzeiros) . 

Art. 39 - Este Decreto entrará em vigor a partir de 11 de 
julho de 1981, revogadas as disposiç~es em contrário. 

Cumpra-se, Registre-se e Publique-se. 

Palácio 31 de março, 10 de julho de 1981. 

MURILO AGOSTINHO PINHEIRO 
Prefeito Municipal de Macapá 

BERTO PENA VALES 
Diretor do D.S.P. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAPA· 

DECRETO N9 067/81-PMM. 

Dispõe Sobre abertura de Crédito Especial~ conforme ar
tigo 20 da Lei nQ 132/80-PMM, de 23 de dezembro de 1980. 

O Prefeito Municipal de Maca pá," no uso das atribuições 
que ihe_.sãó. conferidas por Lei ; 

DECRETA: 

Art. 19 - Fica aberto o Crédito Especial no valor de Cr$ 
500.000,00 ( quinhentos mil. cruzeiros)·, para fazer face as 
despesas com a instalação da 6mpresa Municipal de Desen
volvimento e Urbanização de Macapá- EMDESUR, conforme 
discriminação abaixo: · 

D: D. U. 

FUNÇÃO : 07 - Desenvolvimento Regional 

PROGRAMÃ : 40.- Programas Integrados 

SUBPROGRAMA : 183 - Programação Especial 
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ATIVIDADE : 2.025 instalação da EMDESUR 

3.0.0.0 - Despesas Correntes 

3.2.0.0 - Transferências Correntes 

·. 

3.2.1.2. - Subvenções Economicas Cr$ 500:000,00 
Totai.. ....... ............ Çr$ 500.00.Ô,OO 

.. 

Art. 29- As despesas decorrentes do Artigo anterior, cor
rerão por conta dos recursos provenientes do Item 11, ,§ 29 do 
Art. 43, da Lei n9 4.320, de 17 de mar"ço de 1964. · 

Art. 39 ~ Este De'creto entrará em vigor na data de su~ pu-
blicação, revogadas as di~posições_ em contrár io. 

Cumpra-se, Registre-se e Publique~se . . 

Palácio 31 de março, 17 de julho de ·198.1, 

CRISTOVAM SOARES DO NASCIMENTO 
· Prefeito Substituto 

. . 
PREFEITURA MU~CIPAL DE MAC~PA 

DECRETO N9 068/ 81-PMM. 

O Prefeito Municipal de.Maçapá, usando das atribuições 
que lhe são conferidas por. lei, etc. : 

DECRETA: 

Art. 19- Fica cedida ab Ministério da Saúde .. para fins de 
construção do prédio da Delegacia de Saúde no A~Apá, a 
área de terra, situada- no. oerfmetro urbano de Maca pá, 
abrangente da quadra· 1 O, do setor 04. · 

Art. 29- A área prevista no artigo antecedente, consoante 
o Memorial Descritivo n9 08/81-CTM correspondente a 60,00 
x 100,00m; ao Sul com a Av. Princesa lzabel: por onde m·ede 
100,00m; a Leste com a-Rua Hamilton Silva, por oncie mede 
50,00m e finalmente a Oeste com terras pertencentes ao Pa-
trimônio Municipal, por onde mede 60,00. · 

Art. 39 - Este Decreto entrará em vigor na data de suá pu
blicação, revogadas as disposições em contrário. · 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAPA 

LEI N9 147/81-PMM. 

, ; Dispõe sobre a abertura de Crédito Especial para_ fazer 
face ãs despesas com a integralização d.e parte do capital da 
Empr~sa Municipal de Desenvolvimento e Urbanização de 
Macapá - EMDESUR~ 

o Prefeito Manicipal de Macapá, Capital do Território 
I 

Federal do Amapá. · · · . 

· Faço saher qu.e a Câmara Muri!cipal de Macapá, decr~ta 
e eu sanciono e seguinte Lei, com base no que dispõe-o In
ciso ·11 , do ~rt. 34, da Lei n9 6.44~. de 1 ~.de outubro de 1"~77. 

Art. 19 - Fica o poder Exec"utivo Municipal, autoriiaao a 
abrir no presente 3xeréfcio, Crédit0 Especial no valor de Cr$ 
1:000.000,00 ( hum milhâa ele cruzeiros), destinado a integra
lização . de par.te._do ·Cgpital dã -Em presa Municl-· 
pai de Desen•colvirT}ento de Macapá - EMDESUR, conforme 
dlscrlmin~,çl-ío apaixo: 

-Unidade Orçamentá~~9 : 2,8 ~ Departamento de Desenvolvi-
mento Urbano - ::>Dt;. . 
Função · :· • 07 - Desenlfolvimento Regional 

Programa . : 40 - Programas Integrados 
Subprogrrlma : i83 - P.rograrna Especial· 

Projeto : 1:029 - Ccm.stlt.uição de Fundos para a integra-
1 lizaçêo de parte do cap1tal da· ~MDE~UR. · • 

4.0.0.0 ~ Despesas de "Capital 
4.2.0.0 - InVersõeS. Financeiras 

. 4.2.6.0 - Constituiçáo·ou aumento ds 
capital de Empresas Comer-
ciais ou Financeiras : ........ Cr$ 1.000.00C;oc. 

Cr$ 1.000.000,00 

Art. 29 - As despesas decorrentes do artigo anterior, cbr
rerão por conta dos recursos. previstos do ftem 11, § 29, do A.R. 
43, da Lei nQ "4.320, de 17. de março de 1964. 

Art. 39- Esta Lei entrará em vigor El partir da data de sua I 
publicação, revogadas as disposições em contrário. : . 

Dê-se Ciência, Registre-se e Publique-se. 1 I Macapá-AP, 20 de julho de 1981. !· 

l

l Palácl.o 31 de Março, 20 de julho de 1981. . .,. 

MURILO AGOSTINHO PINHEIRO MURILO AGpSTI NHO PINH.EIRO 
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DEPART AMENTQ DE IMPRENSA OFICIAL 
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Dlr&~tor 
Pedro Aurélio Pqnha Tll' 'aroa 

~0-R·I-0-IN-A-IS-.----------------------~--~~1 ~E~_Ç_O_S_·_A_S_S-IN-A-.T--U-A_A_S__ • • . . 

* Os lextos enviados é publicação devorAo ser datlloçrel!l- I .. 
dos e acompanhado~ de olfclo ou memorando·.'. · * Mac~pâ .............. ....................... ... .. .............. C~ 1.126,00 . . .. 

* O Diário Oficial do T.F. do Amapt\ poder.é il~r encóo:redo 
pare leitura nna RepreH ntaç08e do Governo do Amap6 
em Braollla/DF e Belem/ Eetsdo· do Por&, 

ATENDIMENTO 

Horérlo: 
Oae 07:30 An 1:2:00 

Oaa14:00 àa 17:30 hor"o. 

PREÇOS · PUBLIC'AÇO~S 

., Publlccç6o •· contrme~tro do colvna ....................... Cr$ ro.OO 

·· * Outr:ts CldadGS ......... ................................... Cr$ 1.800,00 

* As assinaturas são semestrais e vencfvefs em 30 do· )ú-. 
nho e 31 de dezembro. · 

Preço do Exemplar . . . . . . . . . . . . . . . . . . • . . . . . . . . . . . C~ Ür,OO . 
Núm®ro .ntrascdo . ....... ......... .... .... . . .... .. Cr$ ~il·,oo 

N(lmero Gtrasado em outras cidades . .. .. crt 40.00 

RECLAMAÇOES 

* Deverão asr d lrlg ldao por oacrlto ao Diretor óo Dflparta
ml!!nto de !mprenGB Oficial do T.F. do Amapá, eté B dias . 

I _. ap0a ~ publicação. 

DEPARTAMENTO DE IMPRENSA OFICIAL* Rua Cllndldo M&ndlls * MllC!lpA .ic.mftórlo Fe::t~rl!l do Amapá* T~lofonea 621·4040 * RsmBia 176.- 1"17 · 178 

.· 
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SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA 

DEPARTAMENTO GERAL DE POLICIA 

DELEGACIA DE COSTUMES E DIVERS0ES PÚBLICA 

PORTARIA N9 001 / 81-DCDP 

O Senhor Doutor Antonio Pereira Cardoso, Delegado de 
Policia, por nomeação legal , titular da Delegacia de Costu
mes e Di,.tersões Públicas do Territóro Federal do Amapá, 
usando das atribuições legais que lhe são confer:das pelo 
art. 50, § 39 do Decreto (N) n9 001 de 03 de fevereiro de 1976, 
do Exm9 Sr. Governador do Território Federal do Amapá, e, 
tendo em vista a conclusão da Sindicância feita para apurar 
as Irregularidades do dancing "COBRfNHA VJ:RDE". 

RESOLVE: 

Cassar, em caráter ' definitivo, a contar desta data, a li
cença fornecida por esta Delegacia para funcionamento do 
danclng "COBRINHA VERDE", ·de propriedade de Maria 
Deuza Ferreira da ,Silva, localizado na Avenida Anhanguera, n9 
1760, bairro do Burltizal, por estar contrariando o'lnteresse 
público. ·· 

. .Oê-se Ciência, Cumpra-se e Publique-se. 

Gabinete da Delegacia de Costumes e Diversões Públl
. cas, em Macapá, aos vinte dias do. mês de julho de 1.981. 

Dr. ANTONIO PEREIRA CARDOSO 
Delegado Chefe da OCO~ 

SECRÉTARIA DE OISRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 

EXTRATO DE 11\iSTRUMENTO CONTRATUAL 
(ARTIGO 54 DO DECRETO N9 73.140/73) 

Instrumento ·:- Contrato de ~preitada Global n9 
049/81-SOS~ (Procésso n9 1/01391/81}. 

Partes :- Governo do Território Federal do. Amapá e a 
flrmr. ESTACON ENGENHARIAS/A. 

' . 
. Objéto :- Para execução dos serviços de Urbanização do 
Hotel Macapá. 

Valor :- Pela execução dos serviços o Contratante pa
gará a Contratada a lmpo~êncla de Cr$:-78 .96~.395,00 (se
tenta e oito milhões, novecentos e sessenta ·e três mil, trezen
t-os e noventa e cinco cruzeiros)·,·valor da "proposta apreser . 
tada. pela Contratada. · · 

Prazo :- O prazo de conclusão concedido é estimada 
para o total dos serviços .de 240 {duzentos e quarenta) dias 
conse.cutlvos, contados a .partir da primeira ordem de ser-
viço, dada pelo C~ntratant~ .. : • · 

o·oraçào · :- · Fica e mpen hado Inicialmente Cr$:-
:~21".322.020,55 (vinte e um milhões,. trezentos e vlpt~ e dois 

· mil; vinte cruzeiros e clnqu.entae cinco ~entavos}, à conta 
dos recurs·os oriundos do FPEDFT - Projeto/ Atividade 

." 03070251 .279 - Construção ~ Adaotacâo de Imóveis Sub-
Projeto: Outras Obras e Serviços Elemento de Despesa 
41-10.00- Obras e Instalações, conforr.ne Nota de Empenho n9 

3.028 emitida em 20.07.81 . · 

Fundamento do Contrato ·:- O Contrato decorre da auto
rlzaçã6 do Exm9. Sr. Governàaor oeste Território, e·xarada às 
fls . do Pr.ec. ·n9 .:! /01391/81 de acordo com o Item XVII do Ar
tlao 18 do Decreto Lei n9 411, de 08.01.69, ' com dispensa pe 
Licitação de preços com base· no Artigo 126, Parágrafo 29, 
alfnea "h" do Decreto Lei n9 200, de 25 de fevereiro de 1967. 

Macapá, 21 de julho de 1981 

(;ZEQUIAS RIBEIRO DE ASSIS 
Diretor da DAA/SOSP 

PROCURADORIA GERA"L 

TERMO ADITIVO 

p"rlmeiro (1 9) Termo Aditivo. ao Contrato de Locação n9 

027 /80~PROG, que entre si celebram o Governo do Terri
tório Federal do Amapá, através da Secretaria de Educação e 
Cultura, por este Instrumento denominado Locatário e o 
Senhor Argemiro Rodrigues de Brito, doravante denomi
nado Locador, para cessão de um Imóvel destinado ao fun
cionamento da Escola de 19 Grau "São Benedito do Ara
guari", mediante as Cláusulas e condições seguintes: 

Aos quinze (15) dias do mês de abril do ano de hum mil 
novecentos e oitenta e hum (19?1 }, nesta cidade de Macapá, 
Capital do Território Federal do Amapá, o Governo do Terri
tório Federal do Amapá, neste ato representado pelo seu Go
vernador Senhor Annfbal Barcellos, 1aqul em diante deno
minado ;implesmente Locatário e o ·$enhor f'.rgemlro Ro
drigues de Brito, doravante denominado Simplesmente Lo
cador, acordam cel~brar o presente Termo Aditivo, me
diante as seguintes cláusulas; 

Cláusula Primeira: Amparado pelo que preceitua a Cláu
sula Sétima - Da Renovação. ou Prorrogação - do Contrato 
original, por este Termo Aditivo, fica o mesmo prorrogado 
por mais doze (12) meses, contados de 19 de janeiro à 31 de 
dezembro de 1981. 

Cláusula Segunda: O aluguel mensal será de Cr$: 
1 .508";00 (hum mil, quinhentos e oito cruzeiros), pagável den
tro das normas estfpuladas no Contrato primitivo, em sua 
Cl~usula Quarta - Da Execução das Despesas. 

Cláusula Terceira: As despesas para custear o presente 
Termo Aditivo, serão alocadas do Fundo de Participação dos 
Estados, Distrito Federal e Territórios - , Programa 
08421884.767 - Categoria Econômica 3.1.3.2.00, con
forme Nota' de Empenho n9 1.362, emitida em 18 de março 
de 1981, no '!alo r de Cr$: 18.096,0"0 ("dezoito mil e noventa e 
seis cruzeiros). 

Cláusula Quarta: Permanecem inalteradas as demais 
cláusulas, objetivos e obrigações do instrumento principal. 

E por assim estarem justos e de comum acordo, o Loca
tário e o Locador, firmam o presente Termo Aditivo, em cinco 
{05) vias de Igual teor e forma para o mesmo fim, na presença 
~as duas (02) testemunhas abaixo nomeadas. 

·Macapá, 15 de abril de 1981. 

ANNIBAL BARCELLOS 
Locatário 

ARGEMIRO RODRIGUES DE BRITO 
· Locador 

TESTEMUNHAS: 
HILÁRIO MACEDO 

RUBEM DA CUNHA FAVACHO 

GOVERNO DO TERRITORIO FEDERAL DO AMAPÁ 

PROCURADORIA GERAL 

CONY~NIO N9 028/81-PROG 

Convênio que entre si celebram o Governo do Território 
Federal ~o Amapá e a Prefeitura Municipal de Macapá, para 
repasse de Recursos destinados a execução dos Serviços de 

e Ampliação e Recuperação do Matadouro Municipal em Fa
zendlnha, conforme Planó de Aplicação n9 271181-
CSP/SOSP. 

Aos quinze (15) dias do mês de julho do ano de hum mil 
novecentos e oitenta e hum (1981), nesta cidade d~ Macapá, 
capital (lo Território Federal do Amapá, o Governo do Terri
tório Federal do Amapé, representado neste ato pelo seu·Go
vernador, Senhor Annlbal Barcellos,.doravante denominado 
simplesmente Governo e a Prefeitura Municipal de Macapá, 
daqui em diante denominada simplesmente Prefeitura, neste 
ato representada pelo seu Prefeito, Senhor Murllo Agostinho 
Pinheiro, firmam o presente Convênio, consoante cláusulas e 
cor.dlçOes ssgulntes: 



.. , . ;-,.. ... 

Macapá, 23-07-81 DIAFUO OFICIAL Pág 4 

Cláusula Primeira - Fundamento Legal: O presente Con
vênio tem amparo no que dispõe o inciso XVII do artigo 18 do 
Decreto-Lei n9 411, de 08 de janeiro de 1969. 

Cláusula Segunda - Objeto: O presente Convênio tem 
como objetivo, o repasse de recursos destinados a execução 
dos serviços de Ampliação e Recuperação do Matadouro 
Municipal em Fazendinha, conforme Plano de Aplicação n9 
271 /81-CSP/ SOSP, o qual fica fazendo parte Integrante 
deste instrumento. 

Cláusula Terceira- Obrigações: As partes assumem por 
força deste Convênio, as seguintes obrigações: 

I - Do Governo: 
a) Para atender o objetivo previsto na CláusUla anterior, 

o Governo libera a importância de Cr$: 5.000.000,00 (cinco 
milhões de cruzeiros); 

b) Através da Secretaria de Obras e Serviços Públicos 
fiscalizar e acompanhar a execução dos serviços objeto 
deste Convênio. 

11 - Da Prefeitura: 

a) Executar as atividades previstas neste Convênio; 

b) Fornecer e facilitar os elementos necessarios para 
que o Governo, pela sua Secretaria de Obras e Serviços Pu
blicas, possa acompanhar a execução dos serviços resultan
tes deste Convênio. 

Cláusula Quarta - Dos Recursos - Liberação e Repa~se: 
Os recursos para fazerem frente às despesas do presente 
Convênio, na ordem de Cr$: 5.000.000,00 (cinCÓ milhões de 
cruzeiros), serão alocados da Unidade Orçamentária, Encar
gos Gerais da União, Programa 04150881.648, Categoria 
Econômica 4.1.1.0.00, conforme Nota de Empenho n9 905, 
emitida em 09 de ju lho de 1981. 

Parágrafo Único: O repasse dos recursos será efetuado 
de uma. só vez, após a publicação deste instrumento no 
Diário Oficial desta Unidade Federativa, mediante solicitação 
à Secretaria de Obras e Serviços Públicos e a entrega será 
efetuada pela Secretaria de Finanças. 

Cláusula Quinta - Depósito dos Recursos: Enquanto não 
forem aplicados aos fins que se destinam, os recursos que a 
Prefeitura receber por força deste Convênio, serão deposita
dos em conta bancária especial a ser movimentada pela Pre-

feitura, devendo sua movimentação ser feita somente através 
de cheques nominativos. 

Cláusula Sexta- Das Prestações de Contas: A Prefeitura 
prestará contas ao Governo através da Secretaria de Finan
ças, trinta (30) dias após o término de.ste Convênio. 

Cláusula Sétima- Da Vinculação de Pessoal: Será dire
tamente vinculado e subordinado a Prefeitura, o pessoal que 
a qualquer titu lo for utilizado na execução dos serviços de 
que trata este instrumento, não tendo com o Governo relação 
jurldica de qualquer natureza. 

Cláusula Oitava - Modificação e Rescisão: Mediante con
cordância dos convenentes, este Convênio poderá ser modi
ficado através de Termo Aditivo ou rescindido de pleno di
reito, por inadimplemento de qualquer de suas cláusulas ou 
condições, independente de ação, notificação ou interpela
ção judicial. 

Parágrafo Único: No caso de rescisão ficará a Prefeitura 
obrigada a comprovar até trinta (30) dias, a contar da data de 
rescisão, a devida aplic·ação de todos os recursos que houver 
recebido do Governo, por força deste Convênio. - · 

Cláusula Nona - Da Vigência: O presente Convênio terá 
validade até 31 de dezembro de 1981 . 

Cláusula Décima - Do Foro: Fica eleito o Foro da cidade 
de Macapá, capital do Território Federal do Amapá, para diri
mir dúvidas porventura suscitadas na execução déste Con
vênio, com exclusão de qualquer outro por mai~ privilegiado 
que seja. 

E, por estarem assim de acordo, as pàrtes convenentes 
ratificam o presente Convênio, fi rmando-o com. suas assina
turas em cinco (05) vias de igual teor e forma para o mesmo 
fim, na presença de duas (02) ~estemunhas abaixo assinadas. 

Macapá, 15 de julho ~e 1981 . 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

MURILO AGOSTINHO PINHEIRO 
Prefeitura 

TES.TEtVlUNHAS: 
Manoel Macedo Pinheiro 

José Albuquerque de Souza 

PLANO DE APLICAÇÃO N9 271/81-CSP/SOSP. 

Ref.: Ao Processo n9 7/ 20626/81 

OBRAS OU SERVIÇO: Ampliação e Recuperação do Matadouro Municipal 

LOCALIZAÇÃO : Fazendinha - Macapá-Ap. 

Item 

01. 

Discriminação 

Valor a ser empenhado em favor da Prefeitura 
Municipal de Macapá - (P.M.M) para cobrir des
pesas com o Convênio a ser firmado entre o 
G.T.F.A e a PMM, visando a execusão dos servi
ços de Amplicação e Recuperação do Matadouro 
Municipal em Fazendinha - Autorizado pelo 
Exrno.•·sr. Governador do TFA em 27.06.81 às fls. 
04 do processo n9. 7/20626/81 ... 

Valor Cr$-

·5 .000.000,00 

Total . . . ........... .... ........ . . . .. . ........... . Cr$ 5.000.000,00 

Distribuição Financeira 

A Empenhar: Cr$-5.000.000,00 à conta 'dos re·
cursos oriundo do E.G.U.- Projeto/Atividade: 
04150881.648- Desenvolvimento do· Setor Agro
pecuário - Sub-Projeto: Reforma Geral do Mata
douro de Macapá - Elemento de Despesas: 

· 4 ·11 o.oo - 0bras ~ InstalaçÕes. · 

~------~---------------------------------------------~ 
Importa o presente Plano de Aplicação na quantia de Cr$ 5.000.000,00 (cinco milhões de cruzeiros). 

Macapá, 08 de julho de 1981 

Eng9 PEDRO CARLOS DE SOUZA CAMPOS 
Chefedo CSP/SOSP 

AROLDO THADEU DA COSTA SOUZA 
CSP/SOSP 


	

